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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa,

O VEREADOR, DURVAL FERREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, PROPÕE O 
PRESENTE  VOTO  DE  APLAUSOS  AO  EXCELENTÍSSIMO  MINISTRO  VITAL  DO  REGO, 
RECENTEMENTE RECONDUZIDO AO CARGO DE VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO (TCU), EM RECONHECIMENTO À SUA HISTÓRIA PÚBLICA EXEMPLAR E À IMENSA HONRA 
QUE REPRESENTA PARA A PARAÍBA E PARA O BRASIL.

JUSTIFICATIVA:

Paraibano, nascido em Campina Grande, Vital do Rêgo é símbolo de dedicação, competência e 
compromisso com o serviço público.  Sua trajetória,  marcada pelo trabalho incansável,  pela 
integridade e pela capacidade técnica, o destaca como uma das figuras mais respeitadas do 
cenário político e institucional brasileiro.

Como vereador, deputado estadual, deputado federal, senador e agora ministro do TCU, Vital 
do Rêgo sempre levou consigo o orgulho e a força do povo paraibano, mostrando ao país 
inteiro a qualidade de seus representantes. Sua recondução ao cargo de Vice-Presidente da 
Corte  de  Contas  é  resultado  de  uma  carreira  construída  com  seriedade,  firmeza,  visão 
republicana e absoluto respeito ao interesse público.

O Tribunal de Contas da União, sob sua atuação, fortalece a transparência, o controle externo, 
a modernização da gestão pública e o compromisso com a boa governança. A Paraíba, por sua 
vez, celebra um de seus filhos ocupando novamente um posto de tamanha relevância nacional, 
projetando o nome do nosso Estado para todo o Brasil.

Por todos esses méritos, esta Câmara Municipal de João Pessoa registra este Voto de Aplausos 
ao  Ministro  Vital  do  Rêgo,  expressando,  em  nome  do  povo  pessoense,  o  orgulho  e  o 
reconhecimento por sua destacada contribuição ao país e pela representatividade da Paraíba 
nos mais altos espaços da República.

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 2025.

  Durval Ferreira da Silva Filho
  Vereador – PL


